
ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" M.602.379/O00t-96

Av. PreÍ. Vilar Fontenele, 74 C€Íú.o, CoreaúG

TERMO DE AUTORIZAçÃO/RATIFICAçÃO N' 2025.04.01.01

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 007/2025-DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.03.06.01

aL_

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídicâ de direito público interno, com sede à

Av. Pref. Vilar Fontenele,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP:62.160-000 inscrito no CNPJ/MF

sob o no 06.602.379i0001-96, neste ato representada pelo Presidente da Câmara

MunicipAI Sr. ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCTitO NO CPF SOb O N'

026.414.553-40, nos termos do arl.72, inciso Vlll da Lei Federal no. í4.133/21 e com
base no Ato da Mesa no 002J2024, de 0 1t03t2024, AUTORIZO/RATIFICO A

continuidade do processo administrativo, objetivando a contratação via DISPENSA DE

LlclTAçÃO No. 007r202s-DL para atendimento da despesa a seguir discriminada:

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNIC.OS

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO A

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÔES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE COREAÚ/CE.

CONTRATADO: ASSESSORIA & CONSULTORIA GROUP SERVICES LTDA' CNPJ:

18.137.941/0001-37

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTFIATAçÃO:

ITEM
DESCRI O DOS UND QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL

SERVI OS
PRESTA DE

01

sERVrÇOS
TÉCNICOS

PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA

ADMINISTRATI\TA,
JUNTO A

COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO

DAS
CONTRATAÇÔES

DA CÂMARA
MUNICIPAL DE
COREAÚ/CE.

MÊS R$ 4.s00,00 Rs 54.000.00

VALOR GLOBAL R$ 54.000,00
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CNPI N' 06.602.37e/0007-96
Àv. PíeÍ. Vilar FonteÍrele, 74 CeÍtÍo, CoreaúG

@

lJ]
ORÇAMENTO:

N/r

01.0í.01.031.0001.2.001 -
(MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DAS
ATIVI DADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ourRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS.

PESSOA
JURÍDICA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A Comissão de Planejamento das contratações
da câmara Municipal de coreau/cE é responsável pela elaboraÇão dos instrumentos

de planejamento previstos na Lei n" 14.13312021, a exemplo do(s) Documento de

Formalização das Demanda e Estudo Técnico Preliminar, bem como pelo apoio na

estruturaÉo de processos licitatórios e contratações diretas, conÍorme determina a Lei

n 14.fiíl2111 . Considerando o volume de contratações, a necessidade de observância

rigorosa aos preceitos legais, a escassez de pessoal técnico especializado e a crescente

cõmplexidade dos procedimentos administrativos, faz-se necessária a contratação de

assessoria profissional qualificada para garantir segurança juridica, celeridade e
eficiência na atuação da Comissão.

RAZÃO DA ESCOLHA Do FORNECEDoR: A empresa escolhida neste processo para

sacramentar a contrataÉo pretendidos, foi: ASSESSORIA & CONSULTORIA GROUP

SERVICES LTDA, pessoa jurídica de direito privado' inscrita no CNPJ n'

18.137.941/0001-37. com sede na Av. Santos Dumont, 6740, Sala 1012 1013, Baino

Cocó, Fortaleza/CE - CEP: 60.192-022, que apresentou o MENOR PREÇO entre as

propostas apresentadas no valor de Ri 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais)'

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços

as quais seguem anexo as cotações, apresentado preços compatÍveis com os praticados

no mercadoi Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitaÉo na forma

prevista no art. 75, § 30 da Lei 14.133121 .

A prestação de serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível enão

apresentâ diferença que venha a inÍluenciar na escolha, ficando está vinculada apenas

à veriÍicação do critério do menor preço e qualificação tecnica.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite

determinado para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo

licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Pública. A lei autoriza a

contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica para

se iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75. inciso ll, 14.13312021 (Nova Lei de

Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificaÉo'

Unidade
Administrativa

Dotação Orçamentária:
Elemento de
Dêspesas:

Fonte de
Rêcursos

1500000000 -
RECURSOS

NÃo
VíNCULADO

SDE
IMPOSTOS.

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei n. 14.13312021 clc 4t1.72, inciso Vlll
da Lei Federal no. 14.133121 e Ato da Mesa N' 00212024, de 0110312024.

Coreaú/CE, 01 de Abril de 2025.
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PRESIDENTE DA

FERNANDES MACHADO
CÂMARA MUNICIPAL

ESTADCI DO CEARÁ

cÂuam MUNICIPAL DE Co
CNPJ N" M.6O2.379/WO7-96
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